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"Instituí, o uso obrigatório de

unifor nos estabelecimentos

oficiais de ensino e da outras
E o . 4

providencias,

| ==: A Assembleia Legislativa do Estado
de São Paulo decreta:

Artigo 1o -— Fica instituído, aos
alunos dos estabelecimentos oficiais de ensino do Estado,

o uso obrigatório de uniforme.

Artigo 2o - A Secretaria Estadual

da Educação, no prazo de 60 (sessenta) dias,
data da publicação desta lei, baixara ato

do-a.

contado da

regulamentan -

Artigo 3o — Esta lei entrará em
vigor 90 (noventa) dias após sua publicação, ficando revoga
das as disposições em contrário, especialmente o

V, do artigo 1o da Lei no 3.913, de

Lg83.
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Justificativa dt

Atualmente, a maior dificuldade

encontrada pelos Policiais Militares nas rondas as esco-

las estaduais é a impossibilidade de reconhecer quem é alu-

no e quem não é, uma vez que os mesmos não são obrigados

a usar uniforme escolar, para que possam frequentar as au-

las regularmente.

Z

E grande o número de não alunos

nesses estabelecimentos atraídos pela possibilidade de !

conseguir uma nova amizade, novos namorados e que muitas

vezes são pessoas mal intencionadas, que traficam drogas,

realizam assaltos, etc.

O ingresso desses elementos são

facilitados pela falta de inspetores de alunos e a Polí-

cia Militar fica sem ação, posto que não tem como distin-

guir os alunos dos não alunos, justamente porque os primeiros

não usam uniforme.

Em seminário sobre segurança reali-

zado recentemente nas dependências do 7o Batalhão da Polí-

cia Militar do Interior, em Sorocaba, onde estiveram pre-

sentes Diretores de escolas e pais de alunos, ficou paten-

te que a grande maioria deseja o retorno imediato da obrigato-

riedade do uso de uniforme nas escolas, fato que por si so

vira a inibir a presença de pessoas estranhas no ambiente

escolar, bem como trará a Polícia Militar a possibilida-

de de poder auxiliar efetivamente no controle e fiscali-

zação das irregularidades nos estabelecimentos de ensino.

Sao essas, pois, as razões que

nos levam a apresentar esta proposição, que certamente con-

tara com o apoio de nossos pares.
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berem as respectivas contribuições mei -nação, nas folhas de Pagamento dos funcionários e servidores Bicos estada,
q tidade satistaos requisitos impostos pelo regulamento do artigo 116 da Lei mo 10.261, de 28 de

de 1983.

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na data sua publicação.

João Sayad, Secretário da Fazenda

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos [24 de novembro

Esther Zinsly. Diretor (Divisão — Nível TIÃ.
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